
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 80,de 1991 

"Acrescenta dispositivo ao 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados e 

dá outras providências." 
AUTOR: Depuuado JÓRIO DE BARROS 

RELATOR: Deputado RICARDO MURAD 

Visa o presente projeto de resolução acrescentar ar 

tigo ao Regimento Interno da Câmara estabelecendo prazo máximo de 

duas sessoes para a remessa de proposição de uma Comissão para a 

seguinte que deva se pronunciar. 

Justifica o autor que a medida tem o objetivo de 

agilizar a tramitação de proposições e evitar a protelação indevida 

do envio de matérias de uma Comissão para outra. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, nos termos regimentais, apre­

ciar a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa da proposição em causa. 

Trata-se de matéria de competência privativa da 

Câmara dos Deputados a ser legislada através de projeto de resolu -

ção. A iniciativa de Deputado é legitima para iniciar o processo le 

giferante. 

Com relação à técnica legislativa, parece-nos mais 

adequado, ao invés de se acrescentar um artigo que vai provocar a 

renumeração de dois terços do Regimento, aditar~se o conteúdo pre -

tendido como parágrafo do art. 52, ao qual se vincula naturalmente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

DIANTE DO EXPOSTO, nosso voto é no sentido da constitu-

cionalidade, juridicidade, regimentalidade do Brojeto, na forma do 

substitutivo de técnica legislativa que apresentamos. 
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Sala da Comissão, em 

Deputado RICARDO MURAD 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 80,DE 1991 

SUBSTITUTIVO 

Dê-se ao Projeto em epigrafe a seguinte redação: 

"Acrescenta parágrafo ao art. 

52 do Regimento Interno. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 19 O Art. 52 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução n9 17, de 1989, passa a vigorar a 

crescido do seguinte parágrafo: 

publicação." 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

"Art. 52. 

§49 Encerrada a aprecia,ção da pro­

posição, a mat~ria será enviada â Comissão se­

guinte ou â Mesa no prazo de duas sess6es." 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 

Deputado RICARDO MURAD 

RELATOR 8
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 80, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa, com subsitutivo, do Projeto de Resolução nº 8D/91, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan­

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco 

Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os­

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson MOller, 

Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, 

Fernando Freire, José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 

Antônio de Jesus, João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, 

Jair Bolsonaro e Reditário Cassol. 

Sala 
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dr~:Sã , 
/Oluta 
/n~ente 
Deputado RICARDO MURAD 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO. DE RESOLUÇÃO Nº 80, DE 1991 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta parágrafo ao art. 52 do 
Regimento Interno 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lº - O art. 52 do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 52 - ........................... . 

§ 4º - Encerrada a apreciação da propo-

sição, a matéria será enviada à Comissão se-

guinte ou à Mesa no prazo de duas sessões." 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

CLEROT 

v'~2e e 

~epu;ado~RICARDO MURAD 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Acrescenta disposit Ivo ao 
Interno da Câmara dos Deputados e 
p F' C;'\~I i d &:;'1"1 c: i <':'1. m fi 

Autorc Deputado Jdrio de Barros 

Primeiro Vice-Presidente 

P I" 0..1 (·,:·t o d (:;; 

I~ (.:.: EI i m (.:.: n t c' 
d ,:1. ou t 1'" ,:1. ~;!. 

oh...i c-::·t i v,:\ 

estabelecer o prazo m~ximo de duas sess~es para que uma 

C o m i ~;; .. ;;:. ~.;{ í:) T é c n i c ,':1. )' ,:\ C) c: o n c: '.\ 1 .. \ i I'" m· 1..1. '·:l. . ,':1 p r (,.:. c i ,:1 ç: (,ú::, 1:\ 1..1. m l·;I. P Ir O p O ~;;. i ç: (,k:1 

distribu(da ou ~ Mesa. 

A matéria de rito especial, conforme preceitua o 

<:1. I" t. ;;.~ :\. é d o R f::' 9 i me n t o I n t (:::'1" n (;))' f C) i d i ~:; t I" i b 1..1. í d '·:l. a dou t ,:1. C o IH i s ':;;;'ií Cl 

d <-;,' C o n 1:1· t i t u i (j: (.;{ o (.:,. ,..lu s t i (j: ,'lI f:':' d ~:,' F·( I:X' d ,.:\ <.;: ('kl, t ~:.:. n eI o I'" li!.' C ~:,. b i cI o P ,':'1.1" (.:.: c (,.~ j'" 

favorável nos termos elo subst ituto oferecido pelo Relator. 

".1 i ~::. ~':'J. t ;'iíD .... ~;; o rn I:":' n t (.:,. 

aperfeiçoamentCl da técnica le9islat iva, no sent ido ele adotar a 

Cumpre-nos, pOIS, a aprecia~âo formal e material 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

No con~::.t it:uc ion:::\".\ 

j l.J.I'· { d i c (;) ,. c: o n f' (;) I" 1'1'1 (.:: :,,1. n 'c fi: 1" i (;) I" In fi: n t (.:,. d (,.:. m o n li:· t 1" :,,1. d o p (.:.; 'J. l':'" C () m i !i; ·::i.:I,;: o 

i mpl" i m i I" ri'i'il. i DI" c: (.:.:. '.I. f:';' Ir i d <:1 d (.:.; :::\0 

c: () m p 1" C) In (.:.:. t i m fi: n t D d li:; j". I.!. :,il p ,." Cl j (.:.:. t D f::.:' IH (.:.:. p í EII'" :::\ f E' "./ (·:·:'rn 

F! (.:.; 'J. <:1. t i v ;',1. m ('i:' n t (.:.:. :i:i. f i l.:.t 1.,\ J" <: ....... n C) ~;; 

i n t ~:.: \'. j;:. t (c i D (.: ... ". t n j. ~::.; l~) n 

P (.:.; '.\ !:) (.:.:. ::< P o j;; t D ,. manifestamos nDSSO 

,/~ rJU' 
I", .. ··1·) 1 ,0"1'" ~'~\jl:':'''' -10 . I:: .... \". {;I.\. '. .. 1 c. t._'/ 1 ';",.'1.1 ' 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardi­

no, 19 Vice-Presidente (relator), Waldir Pires, 29 Vice-Pre­

sidente, Etevaldo Nogueira, 29 Secretário, Cunha Bueno, 39 

Secretário e Max Rosenmann, 49 Secretário, aprovou o Projeto 

de Resolução n9 80, de 1991, que "acrescenta dispositivo ao 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados e dá outras provi­

d~ncias", nos termos do substitutivo adotado pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala das Re 

IBSEN PINHEIRO 
. Presidente 
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